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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.492, DE 05 DE JULHO DE 2013. 

 

Aprova a contemplação ao Município de Sarzedo, 

selecionado pelo Programa de Aceleração do 

Crescimento (PAC 2), com a Unidade de Pronto – UPA 

24 horas, referente ao ano de 2013. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

- a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, que aprova o Regulamento 

Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência; 

- a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de 

Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde 

(SUS); 

- a Portaria nº 132, de 1º de fevereiro de 2013, que redefine os prazos para conclusão das 

obras e início de funcionamento das Unidades de Pronto-Atendimento (UPA 24h) Novas, 

Ampliadas e Reformadas financiadas nos termos das Portarias GM/MS nº 1.020, de 13 de 

maio de 2009, nº 2.820/GM/MS, de 28 de novembro de 2011, nº 2.821/GM/MS, de 28 de 

novembro de 2011, nº 1.171/GM/MS, de 5 de junho de 2012, e/ou nº 1.172/GM/MS, de 5 de 

junho de 2012, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

- a Portaria nº 616, de 16 de abril de 2013, que informa os municípios elegíveis para o 

processo de seleção em 2013, de Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24 H), NO 

Programa de Aceleração de Crescimento (PAC 2); 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que aprova a adesão do Estado 

de Minas Gerais e de seus municípios na Rede Cegonha e na Rede de Atenção às 

Urgências/Emergências conforme normatização do Ministério da Saúde; 

- o Ofício 146, de 28 de junho de 2013, do Colegiado dos Secretários Municipais de Saúde - 

COSEMS/MG; e  

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no § 1º, do art. 5º, de seu 

Regimento. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica aprovada, no âmbito do Estado de Minas Gerais, a contemplação ao Município de 

Sarzedo, selecionado pelo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC 2), com Unidade de 

Pronto Atendimento (UPA 24 h) referente ao ano de 2013, nos termos do Anexo Único desta 

Deliberação. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Belo Horizonte, 05 de julho de 2013. 

 

 

ANTÔNIO JORGE DE SOUZA MARQUES 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO SUS/MG E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 
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ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.492, DE 05 DE JULHO DE 

2013. 

 

 

Item Município Quantidade Porte da UPA 

1 Sarzedo 1 I 

 


